


Experiência de Vida Transmitida 
aos Jovens Magistrados 

Q ""'º mo;o "º"'º peregrioando 
p<•lo-; l·,11 11111hos umplrn. do Dirc110. na Ad 
, ncnc1a. nn Minhténo Público e por fim na 
~tagLc;tr.uum Colegiada. no caudal da nos 
'J t':\~ rrcm.: ia , 1 vcnciada, aoc; iniciantes 
( ·okg,1:-.. IM\·oso confe~sar que o aprendj 
1.1dn nfü1 cc:,s<1u. 4uer por ser u ciência do 
Jircuc, lfü ...... l!vt:h el. quer relo rnuhifário da 
cC1t11d111a humJna :1 gerar conflito:; de con
, 1n•11cia e 1ntcre,1. ... e~. econõm,col., socrni, 
l' iuorai, . 

O l ,t;ido. co1fü1 todos sabcmoc;. 
Jc,J( cpll\.J, prrc;cas. tomou para :;1 o 
tn,:argo de :-,cr árbitro da di~c1plma social. 
rctirnndo J o homem, insuladamcntc, a 
pn,,ibílícfadc: de fa1er j ustiça ao i;cu 
.,h t>dno J"llll instaurando uma ordem 
Jundic..i nunu 1mpera1ivo d<: harmoniosa 
con, 1vénc1.1 humana , calcada es(a entre 
doi, C\trcmo,: direitos e deveres: scgumnç.i 
( lih-.:rdadc, apanágio do es1ado 
1kmvc.:ra11c,, organi1ado. 

Ch éinu,1.. ou tutoria, de,sa missão. 
c:nn fc:riu-a aoi. Juí1.es. os quai:; i.e 
dc'll,>hram ante às mutaç~ doi. costuml~ 
t' lntorc, de ordem polfticu e cconômjc.:a, 
111odcrnumt'11 tc s e umphando pelo 
\'l.'ftig ino,o Jescnvolvimcmo 1ccnol6gico, 
tu<lo n contrastar com uma lcgi~lu\:ãO 
rndilicnc.la Jrca1ca. não raro agmvado pelo 
<ldmo leg1,1erun1e do presente. cxécsso de 
k,, t' de m<<l1da., provisória:; que dcformam 
e híp,mmtia u dm:110. c:.tubdecendo um 
,,mbicntc dr perplexidade para o Judicii rio 
e os J11n,dícimmdos. o que levou. inclu..<;1ve 
um cnuncmc Coleta a afirmar 4uc. por nlio 
111a1, C'<1,11r c,paç~ cm :.e~ CóJ1go p:trJ 

,mota,11c..-s da~ mudanças e aeréscirnol> de 
,u.i, regra,. pa~i.ou u ado tar. como 
ll.'1,1r,:u11c.1 decidir pcl.i últ ima lei indicada 
pdv, opcr.11forci. do direito à<. cau..,;ac; sob 
u ,cu cu,todiodo julgamento. 

Nc"c cipo:i l es1ore1s o,; novos e 
,crdcpntt·, C'olega,. a 1n1c1ar vos~a 
Jt•mada. pom.lo--.c diante daquela centelha 
m1111loi;1ca decifra -me ou 1e devoro em 
l."l.'11' 111 ª' . 
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D11.\e111/)(11gadar Ellis Ili rmrdio Figueira 
/ " Via-Pre.\iclt•llte do Trilnmaf de J,otiça do Eswd(J <lo Rw d,• .Jm1c1m. 
Palestra profl•rida 11a EMBRJ aos 11m•o,1· MaKÜtrado:; do E,;tado. 

Com ra,.ão o egrégio RUI quando 
ai.:.inalou que "todo mag1~1rado tem muito 
de heró it:o cm s i mci.mo..... ou na 
concaten.tdo colocação 
CARNELffTTlANA. pontificando me'(1,1Jr 
cm face dn Lcrra "um ofício moi~ elevado do 
que o seu. nem umu dignid.tde mais 
impotente'' 

Nc~~e contexto, ,apa rentemente 
:1,i,.u~tador, o nosso aceno. ou con,e lho. 
ac):, Jovcni. Magistrado.... em suas 
inidaçfü:~. afora o ób, io e pem1anc n1e 
c.,tudo do d1re1to rccomcnda.i,w-. a 
prudênc ia. o recato, a urbanidade e a 
transparl1nc,a. senhas para um hom 
dc,cmpenho da Judicatura 

A M11tl\lraturn nüo <.e improv1--.i. O 
Direito é emanação da vida. O Pret6rio, 
ubrigo receptor de todat- u~ ungú,tia, do 
i.cr humano. Aquele . rcgcnc::iudor da 
coovivêuc1a humana: este. :;olvcdor dos 
~cu:, conílito, Já se dis,e alhurc:; que a 
"ci.lmdn da Jul\11ça" é umn rodovia de mão 
dupla; tem direitos e deveres. O direito :,çm 

dc"ere.., i uma alegoria; o dever sem direito 
é tirania. A Lei é o Código do Juiz: a Ju, 1i~u 
◊ ~eu evangelho. 

Pela "ªª formação cultural e 
humanística, medindo as misérias humana,1. 
cm tod.i, a~ , ua., dimensõc\, nu oficina tia 
~ua jurisdiçJo. deve o Ju11 ~cr receptivo a 
quan101- a ele ~e dirigem, o tiue i.ign,fica 
di1cr, a pona M: çcu gabinete nunca ,e nd1a 
cerr.ida. É como uma ponte tlc livre :icesc;o. 

A propósito. JARB A S 
PASSARINHO. no seu "Híb,ido Fért il''. 
citando MALRAUX. nus ~ua, 
"Antimemórias .. , bem destaca este 
~ignific.a1ivo trecho: "O que rntcressa num 
homem qualquer. é a condição humana. 
Num grande homem. ,ão os meio e .1 
natureza de w a grnnde.w . um santo. o 
cnrá ter de s ua santidade" . no que 
acrescentaríamos. num Magi!>tradu, à M.13 

postura diante dos seu JUmdicionado., 
O Ju11 não é nenhuma figura 

tronscendcntal , niio t-::m o dom da 

perfciçãt,. nem podcrc., d1vin.tlório:. ou o 
privilégio da incrrfincia. rnai. dcle se pede e 
ci.pcra uma postur.i de grandc.1..i qui: o 
de,1oca den1re o:. :,.cu:, 1guai,. Ainda. é 
CARNELLlITI a obl.crvar: "O, 1uízc:. são 
como os qui: pc, lenccm n urna 01 clcm 
relig iosa. Cada um deles tem que ser um 
exemplo de vinudc. e não quer que o:; 
crentes percam a fé" fOURA 
BIITENCOURT. que fora m:igi-;trado 
conspícuo, pondcru: "a paixão das parte:, é 
explicável: a do Jui:r. nã1,": enquanto 
CALAMA1 OREI. descortinando uma 
concepção mar ,1. ampla, acentua que "o!> 
magis trados não são criatura-, ;;uper
humanu-,. não atingidas pelas misét iu, dc..,1 
terra e, por i"so intocávc1s", conquant1 
posil·ionado.~ num degrau mais alto no 
pavilhllo <ln sociednde. 

A pres1c1a da p,e ... tação 
jun:.diciunal: o e,mem na fund:imcntação 
das ~uai. dcci:.õcs; a transparência da ~ua 
imparcialidade, .,ão pnncfplos dogmá11co~ 
do Mugbtrado. 

Lcmbrnriamos. e11 pa.uant. o artigo 
5º. da nossa Ld de Introdução an Código 
Civil. como norma de observânc ia nn 
mensuração dai. cau:.~ a Julgar. de modo a 
fazer brolur du l.UU dcci~ão um julgamento 
justo, equilibrado e humano. 

O Juiz como membro do Poder. 
encarna uma parcela da soberania n:1cional 
Ao decidir. não se eittema por \1. mm, cm 
nome <.lo & lado. u lhe exigi, ponderação 
refletiva par.i todo~ os temas abordado. 
pe la:. panei.. no tle~empenho de seu 
aspérrimo clcn!r. 

Pcrmitiríamoi. lembrar-vos de um 
significado detalhe: o rico dn inconfidênci:1. 
No voltário do j uí1os defi111t1vo~ ~omo:. 
não raro. condu11dos a mud:inças dt:. 
opinião, muitas dai. vezes surprccndido!
por dctulhcl> s ignificativos que pm,i.arum 
dcsupc1ccbidoi. à pcrfunctúria ou primeira 
obscnução. 

O Jua niio dc,·e nunca em111r. por 
an1cc1p111;iio, o seu vcn.:J icto. 

E.'Jsrc amargo registro no. anais do 
no,"' Judicdrio, em década, recuada-: 
l>c1-.:m1111auo magbtrado terin manifes1adú 
,,1.1 pr~1pc11.-.io nn decisão <.le uma e nusa 
w1dta ao crivo de seu julgamento, m:is ao 
dc1.·1tlir. divcr,a fora !tua conclusão. atemo 
•" minúcia) tio proccs..~. Houvera. contudo. 
:,,ido lruído p111 q11em ouvira sua precedente 
m11111lc.stuçrio, levando o aprc.,sado infonnc 
J po"1,·cl pane venccdor.i. obrevindo a 
....-ntcnça adve~n. com ela desfechou-se um 
c,c:ô ntlulo. culminando com seu 
..Jf,L,ta1nentu úa., funçoo!i judicantes até que 
,e conl lu i:o-se o procedimento 
ndminil, trutivo. ao fina l i:-cntando-o d () 

lahcu. lnob:.tante. 11dmoestado rc~tou pela 
,uu 111confidênc ia . F.stoi camence 1udo 
,uportou. em i-ilêncio, aié a proclamação da 
, ua mocê11c1a. Ao derr.H.leiro. n!!n resistindo 
u rimargM d.o vilania, auto eliminou-se . 
déi\nndo aos póstel'Os o registro de não ter 
1iJo força., par:i suponar a ~Idade humana. 
mi:n~agem de advertência. 

A transparência é a moldum na qual 
w c11quac.lrn II retrat0 faladn do MagistrJdo, 
a,,,m como. dele se e:-pcra a urbanidade e a 
, 1mplic1tla<le. lirbitro solene que sabe ser no 
r ainel da <;<icicdade, do qual é mandatário. 

Qua,,quer que sejam ns condições 
, ocia i,1. de , eus j urisdicionados. ou títulos 
que o\lentem. trate -o~ de igual forma. Nisso 
n:, ide o pedestal da igualdade de todo 
pt:rn11tc à~ leis. princípio universnt que rege 
º" povm c1,·1lizados nu face da terra. 

Bem à luva. 1omamos por 
e111prcs11mo as lições por nós hauridas nn 
c{11cdr.i tia f aculdade de Direito de Niterói. 
pela qual pc rlustramos . d() mestre 
inolv idável. BENJAM IM ANTUNES DE 
OI IYFIRA ri LHO: "O ideal da humanidade. 
o grnndc ideal dos homens é n Justiça que, 

do mc:l>m<l modo em que constitui o 
lundami:nlu incomui.ivel das sociedades 
de homen, livres, su erige. no vên.iec das 
cri:u;õe~. como a Uor mni s cara da 
civili1~1çú(1. Não :i justiça farisaica. a ve.~ga 
companheira. nncila claudicante de textos 
morto~ e de praxei. embus teiras e 
cmm,culadas. ma:. a Justiça que dlmnm, n 
lei -.:terna e. na terrn. as~ntou morada na 
consciência do homem reto. :;implcs e puro. 
b ssa Ju~tiça s implei- e dcs:1tivodn de 
conceito:: parasi l:1rio~. J usriça que, 
permanecendo i.<.li:ia, não deixa de ser um 
impul o. um movimentQ de alma. Justiça 
singela. relaú"amentc fácil. acessível aos 
que acrcdit,11n na eficácia de sua virtude. 
porque ao cabo de tantas. a própria ciência 
na<.la ruai s é, oa opiiiião canônica de 
COMTE. "Senão o mero prolongamento do 
senso comum. gcneralilado e 
sislemut it.ado". 

Vário~ são o:. decálogo, íluído~ da 
atividade judicantc de notávc i!> Juílc~. 
Servem-no:. catecismo pura o noi.so dia-u
dia. Todos eles. diversificados na forma. 
ião s6. a:.:.cntam suas bus~ num mesmo 
pódio. dcshtcamlo o ofício judicunte corno 
hon~ to, sóbrio , pac ieore , imparc ia l, 
prestante, humilde. justo. intlcpendcnti:. 
corajoso c humano. 

ELIÉZER ROSA. ofcrni-nos. n:t sua 
~ ns(vcl "A Voz da Toga". aa maestria de 
seu linguujnr humanístico e vcrnaculur. 
umu vbão crfatã dll> coisas cmanad<1s da 
sua vivência nos meandros da Judicatura. 
dcsrncun<lo n imperiosa visão sociológica 
uo direito. particúlurmcnh.: aos t1uc lidam 
com valore:. oão painmoniuis. trié porque 
não é pela expressão econômica da causa 
que a dcmunda se qualifica - dí-lo. 
eloqüentemente • , senão pe las suas 

implkaçõc~ morais e ~oc1ms. lcmbrJn<lo
nos que :i "Justiça e Bondade deverão 
andar 111a11as e mistu:,. de mão!. dad:is: 
justiça dich\1ica que ens ine M homem 
cxrruviado o caminho rcro duma vida justa. 
fecunda e harmoniosa. , emindo e vivendo 
os dramas que tem de j ulgar". E TOBIA 
BARRETO. a lcmbr.ir que o direito nilo é 
fi lho do céu. 1ual. produto da c riàção 
humana. de modo qu-.:. muit:i dus vt:Lcs. umu 
s11nples p6wt., de ro:.t1 pode pesar mais do 
qu e as urticulaçõcs ela~ rcspcitávc i.~ 
doutrinas. 

No exemplo reside. enfim. o perfil do 
Magistrado, em sua conduta reservutlu e 

pública. É ele, queira ou não. a ma1n1 pura 
os seus jurisdiéiMados. F.. assim, ele ainda 
profetiza: ·'Só a.quele que um dia DEUS o 
chamou p:ara n grnnde1.a de ser Juiz sabe o 
que é a vido do .lui7.. Se'\ a_quele que sofreu 
as angústias da vida de Juiz s.1be o quanto 
há de sofrimento na vidu do Ju,;,_ S(, &qude 
que rasgou ~eus pés nos es pinhos da 
estrada da Justiça snhe quanta dor se 
e..conde no oorpo e na alma do Juiz''. 

Que todos possam edificar, na 
santidade dn sua missão. o seu próprio 
destino, sob o olhar de Deus. Juiz Soberano 
de todo:; nós. 

Ql,,s,;_Decorrenre d<J li11111e rl(Írio conrrifltâ<mal. 
o Dtumbnrl(ador ElLIS /JERMYOJO 
FIGUTURA, t'mt>ós .t 11fl pn.un,:,,111 vel<>.r 
dfrersos Ór.~t1os da Cortl! Judiâtiria, por trt1.t 

manda10s integrando o Conse/11<> dn 
Magisrrawrn; SPcretór1n rle duas der.enns ri<• 
Co11cursosda Mllg1srn1111m; ilt1-sl!111pe11/iwulv ,J 

llllllld(.llo de Corregedor-Cera/ dt, J11s1ira: ,,. 
fl,wlmente, 1111 pleno n ern'do dll t• Vt,e
Presidênciu dn sua C<>m•. af><)u11wdo res1011 

(l(),\ 14/06/2000. 
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